
PREVEITURa MUNICPIi DE IOjJRITUi 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N2 154 

De C de fevereiro de 1961 

Disp6e sôbre Eletrificação Rural. 

Faço Saber que a Caaara Municipal Decreta e eu San 

dono a seguinte lei:- 

Artigo l - Fica o Sir. Prefeito Municipal autoriza 

do porsta Câmara Municija1 a dirigir-se ao Bairro do Aleixo 

e iniciar os estudos e criar a Cooperativa de Eletrificação - 
Rural do Bairro do Aleixo. 

Artigo 2 - O Sr. Prefeito Municipal ficará com to 

dos os poderes para dirigir-se a qualquer repartição, Federal, 

Estadual ou particular e reivindicar auxílio, ou empréstimo - 
rara tal fia. 

Artigo 32 - Se houver despesa para esta Prefeitura 
no desempenho desta iniciativa ou uando as venha ter, o sr.-

Prefeito mandará para esta Cara projeto de lei pedindo ré-- 
cursos. 

Artigo 42 - Esta lei entrará eu- vigor no dia d* --

sua publicaçao. 

P.M.de Taqurituba, 8 de fevereiro de 1961 

Nicanor Carãaréo /  

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na dta supra. 
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